
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.653.372 - PR (2017/0023526-9)

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : UNIÃO 
AGRAVADO  : COLONIA DE PESCADORES Z - 18 DE PORTO CAMARGO 
ADVOGADA : ROSIMARA CAPATTI  - PR047255 
INTERES.  : COMPANHIA DOCAS DO MARANHÃO - CODOMAR 
INTERES.  : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA 
INTERES.  : DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE 

TRANSPORTES - DNIT 
 

  

EMENTA

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO EM 
RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. 
INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 489 E 1.022 CPC. 
AUSÊNCIA DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 
FUNDAMENTO ADOTADO PELA ORIGEM NÃO COMBATIDO NA 
INTEGRALIDADE PELO RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 283/STF. 
RAZÕES DISSOCIADAS. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 284 E 
283/STF. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. O presente recurso atrai a incidência do Enunciado Administrativo 3/STJ: 
“Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a 
decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os 
requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC”.
2. Não há que se falar em negativa de prestação jurisdicional, uma vez que a 
decisão recorrida foi clara ao consignar que o Juízo a quo, de modo 
fundamentado, tratou da questão suscitada, resolvendo de modo integral a 
controvérsia posta, colacionando, inclusive, trecho do acórdão do Tribunal de 
origem em que a Corte entende que a legitimidade passiva da União no 
presente caso é patente.
3. Quanto à suposta violação aos artigos 2º da Lei 7.347/1985 c/c art. 93, II 
da Lei 8.078/1990, a recorrente não impugnou os fundamentos do acórdão a 
quo, o que atrai a incidência da Súmula 283/STF.
4. Com relação a alegada ofensa aos artigos 186 e 927 do CC, as razões do 
recurso especial apresentam-se dissociadas da fundamentação do acórdão 
recorrido - o que atrai a incidência da Súmula 284/STF -, e, ainda, não foram 
impugnados objetivamente os fundamentos do acórdão - circunstância que dá 
azo à incidência da Súmula 283/STF.
5. Agravo interno não provido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:  "A 
Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto do(a) 
Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." A Sra. Ministra Assusete Magalhães, os Srs. Ministros 
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Superior Tribunal de Justiça

Francisco Falcão (Presidente) e Herman Benjamin votaram com o Sr. Ministro Relator. 
Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Og Fernandes. 
 

 

  

Brasília (DF), 28 de março de 2019

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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